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LEr ro. 1.M3,DE 23 Jmrerno DÉ2023.

Alrenn o ART. ío DA LEt No í.293, DE 02 DE
DEZEMBRO DE 2Oí9, NA FORTA QUE tt{DtCA.

Flço sABER QUE A cÂulm tulrcrpAL DE BEBERTBE cE ApRovou E EU, cor BAsE No ART.
30, cotBlNADo com o tilctso tv Do ART.4s DA LEt oRoÂtrcn oo mutrclpto DE BEBERIBE cE,
SAlrlClOt{O A SEGUINTE LE!:

AÉ. ío Altera o art. 10 da Lei no 1.293, de 02 de dezembro de 2019, que passa a v(1orar com a seguinte
redaçâo:

?rt. í0 O Vereador perceberá a ütulo de gratificação natalina, a mesma parcela do subsÍdio mensal,
pago no mês de dezembro de cada ano, ou diüdido em 2 (duas) parcelas, conforme concedidos aos
servidores da Câmara Municipalde Beberibe." (NR)

Àrt. T Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.

PAçO DA PREFETTURA ilUNICTPAL DE E, em 23 de janeiro de 2023.

TICHELE ROCHA

R. João Tomás Ferreira, 42, Beberibe - cE, 62840{xto I cnpJ. ot.szg2g2lúnt-gg
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insta: @prefteberlbe - Face: prefreberlbe



Prefeitura de

beribe
Gabinete da Prefeita Dobor\be, c\daàe {el\u

cennoÃo

99tifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No 1.K, DE 23 JANETRO DE ZO2g, que "ALTERA O
ART. íO DA LEI NO í.293, DE 02 DE DUETIBRO DE 2Oí9, ilA FORTA QUE INDICA" iOi dEVidAMENtE
publicada por afixaçáo no átrio da Prefeifura Municipal de Beberibe/CE, em data de 23 de janeiro de 2O23,
cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), em 23 de janeiro de 2023.
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